
ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO1

COLEGIADO DO PROGRAMA MULTICÊNTRICO DE PÓS-GRADUAÇÃO2

EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR (PMBqBM) – CAMPUS3

CENTRO OESTE DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO4

JOÃO DEL-REI. Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às treze5

horas e dez minutos, na sala de reunião das secretarias de Pós-Graduação, do Campus6

Centro Oeste Dona Lindu, iniciou-se a décima primeira reunião extraordinária do7

Colegiado do PMBqBM da Universidade Federal de São João Del Rei, presidida pelo8

professor Moacyr Comar Júnior, para cumprir a seguinte pauta 1- Discussão para9

elaboração de critérios de distribuição, condições e duração de bolsas de estudos10

no PMBqBM; 2- Pedidos de Gisele Capanema e Kamilla Monteiro para assumir11

vínculo temporário/empregatício e continuar como bolsista; 3- Aprovação de12

pedidos discentes (Estágio em docência e Atividades Complementares). Estiveram13

presentes à reunião os seguintes professores: Moacyr Comar Júnior, Nayara Delgado14

André Bortoleto, Stênio Nunes Alves e a discente Lílian Nara David Silva. Antes de15

iniciar o Prof. Moacyr propôs o horário para teto da reunião de até 14h45m (quatorze16

horas e quarenta e cinco minutos) e todos concordaram. Iniciando, o colegiado retomou17

a discussão do ponto: Elaboração de critérios de distribuição, condições e duração18

de bolsas de estudos no PMBqBM. O professor Moacyr projetou o documento base19

para a discussão, para que todos pudessem acompanhar a leitura e continuar a sugerir20

modificações. O colegiado retomou a discussão dos itens “ da concorrência” e “da21

concessão” das bolsas. Durante a discussão do item “Concessão de bolsas”, o prof.22

Moacyr questionou e sugeriu que se discutisse o ponto 2 da pauta que se refere à23

situação das discentes Gisele Capanema e Kamilla Monteiro que entregaram os24

comprovantes de que estão com vínculo temporário/empregatício e solicitam anuência25

do colegiado para continuarem com os vínculos e como bolsistas. Os documentos das26

alunas foram avaliados pelos membros do colegiado e foi constatado que ambas as27

alunas estão solicitando exercer atividade docente remunerada dentro das respectivas28

normas das Agências de Fomento às quais estão vinculadas. Foi discutido que apesar29

das agências de fomento permitirem os vínculos, a norma interna vigente hoje no30

PMBqBM é de, na distribuição, priorizar os alunos sem vínculo empregatício e,31

atualmente, o Programa possui vários alunos sem vínculos e que estão aguardando32

bolsas. Após discussão, o colegiado decidiu indeferir os pedidos e estabelecer o prazo33

de até 30 de junho de 2017 para que ambas as alunas entreguem à secretaria do34

Programa uma carta comunicando ao colegiado se extinguirá o vínculo e continuará35

como bolsista, ou comunicando a desistência da bolsa. No caso de opção em continuar36

como bolsista deverá ser entregue, juntamente com a carta, um comprovante da37

extinção do vínculo. Esgotou-se o horário estabelecido como teto, e, o tempo foi38

insuficiente para finalizar a pauta. Assim, foi marcada uma nova reunião para o dia39

28/04 (vinte e oito de abril), às 10h (dez horas). A reunião encerrou-se às quatorze horas40

e cinquenta e oito minutos. Nada mais havendo a tratar eu, Soraia Aparecida Alves,41

lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, será por mim e pelos presentes42

assinada._______________________________________________________________43
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